
CÂMARA MUNICIPAL DEBALSAS
HARMONIA E TRABALHO

MINUTA CONTRATUAL

coNTRA'fO N"_/2025, PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS COM

FORNECIMENTO DE INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DE

VERTADORES EM CURSO DE CAPACITAÇÀO.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA, pessoa juridica dc direito

público intemo, inscrita no CNPJ n'06.777 .13010001-1 l, com sede na Rua José Coelho Noleto,

no 2008, Bairro Potosí, Balsas-MA, neste ato representada por seu Presidente, o Sr. Paulo

tsduardo Coelho Júnior, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade

RG n" 67800996- 1 SSPÀ4A e do CPF n" 651 .477 .553-1 5.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

O objcto do presente contrato é o ibmecimento de inscrições para participação dos vcrcadores

destâ Casa de Leis no "ENCONTRO NACIONAL DE GESTORES E LEGISLATMS

MUNICIPAIS", no período de 19 a 22 de março do ano corrente, cidade de Recilc/PE,

conlbrme condições, quantidades e exigências estabelecidas ncste inslrumcnto.

oÂMARA tvuNtctpAl- DE BALSAS - cNpJ: cr6 777.r30/0001"11

Rua Dr. José Coelho Noleto, no 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Foner (99) 3541-2086 - Balsas - irâranhão E-mail

camarabalsas@gmail.com

PAR'I'I]S:

PLENÁRIA ASSESSORIA E GESTÃO DE EVENTOS LTDA, com sede na Rua Libcrato

Salzano Vieira da Cuúa, n' 779, Bairro Planalto, na Cidade de Encantado/RS, CEP: 95960-

000, inscrita no CNPJÀIIF sob o no 18.336.780/0001-00, neste ato representada pelo scu

responsável legal, Senhor Fernando Radaelli, portador do CPF: 974.299.960-00, doravante

dcnominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de

Contrato. devidamente autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal n'.14.133121,

deconente do Processo n'08/2025,Inexigibilidade n" 0112025 e pelas condições que estipulam

a seguir.
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PARÁGRAFO UNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os

fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Processo no

0812025, modalidade Inexigibilidade n" 0112025 bem como a proposta da CONTRATADA,

anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1 - O presente instrumento terá vigência até 3111212025 contados a parlir da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. I 05 da Lei n' 14.133121 .

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efctuado ató o 10"

(décimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal
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ITEM
ESPECIFICAÇAO DO OBJETO VALOR POR

INSCRIÇÃO
QTD DE,

INSCRIÇOES
VALOR

TOTAL IIS
1 ENCONTRO NACIONAL DE

GESTORES E LEGISLATIVOS
MUNICIPAIS, a ser realizado no
hotel Kastel Manibu, Bairro Boa
Viagem, na cidade de Recife/PE, no
período de 19 a 22 de março do ano
corrente.

7,+0.00 2 1.480.00

2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ 1.480,00 (mil, quatrocentos e oitenta reais)

correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA.

2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites

legais.

2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações,

que veúam ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do

CONTRATANTE ou por acordo entre as partes.
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correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo,

observando-se o art. l4l, da Lei 14.133/21.

4. 1 .l - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao

responsável pela fiscalização que somente atestará a realiz,ação dos serviços e liberará a Nota

Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.

4.1.2 - A contagem para o 10" (décimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação

dos serviços prestados pela fiscalização da Câmara Municipal de Sabinópolis e cumprimento

pela empresa de todas as condições pactuadas.

4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nola Fiscal

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da pela Câmara Municipal

de Sabinópolis, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o

número da Ordem de Compra.

4.1 .4 - I-lavendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa,

aquela será devolvida à CONTRAI'ADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer

ônus pela Câmara Municipal de Sabinópolis.

4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores

para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da

CONTRATADA.

4.3 A Câmara Municipal de Sabinópolis poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço

ou suas parcelas dc qualquer latura apresentada pela CONI'RATADA caso veriÍicadas uma ou

mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer

reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador

da Câmara Municipal de Sabinópolis.

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que

a CONTRATADA atenda à cláusula infringida.

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por

prazo que venha a prejudicar as atividades da Câmara Municipal de Sabinópolis.
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d) Débito da CONTRATADA para com a Câmara Municipal de Sabinópolis quer proveniente

da execução deste instrumento, quer de obrigações de oulros contratos.

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas

e obrigações estabelecidas neste instrumento.

4.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no

pagamento por culpa da Câmara Municipal de Sabinópolis, os valores devidos serão acrescidos

de encargos financeiros de 30% (três por cento) ao mês, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para o atraso.

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO

EQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis.

5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em facc dos aumcntos

de cuslo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de

preços básicos, as paÍes, de comum acordo, com base no artigo 124,11,"d", da Lei Federal n'

14.133121, buscarão uma solução para a questão.

CLÁUSULA SEXTA _ DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA

6.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta da atividade prevista no
orçamento da CÂMARA MLTNICIPAI. DE BALSAS para o exercício de 2025:

0l . Poder Legislativo
0l .01 - Câmara Municipal de Balsas
0l 031 001 1.2002.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas da Câmara Municipal;
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e

seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:

7.1 . I . E-MAII- INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora./contratada manter durantc

o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial. atualizado, vigcnte e

operacional, para executar os contatos oficiais com a Câmara Municipal de Sabinópolis, para
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realização de contratos, adendos, renovações, notificações, oÍicios e todos demais atos

administrativos.

7 .2. Efeítar a entrega do objeto licitado no praz o e local informado, juntamente com a emissào

da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado da Câmara

Municipal de Sabinópolis.

7.3. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.

CLAUSULA NONA - DA RESCISAO

9.l. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Arl. 137

a 139 da Lei 14.133121 e suas sucessivas alterações postcriores, sem direito a qualquer

indenização.

9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada,

esta enftegará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela

Fiscalização, serão pagos pelo CON'IRATANTE, deduzidos os débitos existentes.

CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES

CLÁUSULA OITAVA - DAs oBRIGÂÇÕES Do CoNTRATANTE

8. I . O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da

Lei n" 14.133121.

8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do AÍ. 115 da Lei n."

14.133/21, as especificadas no Edital.

8.3. Acompaúar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.

8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades,

respeitando os prazos para atendimentos;

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante

vencedor;

8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata

de registro de preço.
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10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigagões assumidas pela CONTRATADA ou

não veracidade das informações prestadas, poderá acaretar, resguardados os preceitos legais

pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções:

a) Advertência pelo atraso de até 1 0 (dez) dias corridos e sem prejuizo para a Càmara Municipal

de Sabinópolis, na entrega da mercadoria./prestação do serviço/execução da obra, ainda que

inicial, intermediário ou de substituição/reposição.

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra,/serviço para o caso de atraso superior

a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acaretem prejuízo a Administração, na entrega da

mercadoria./prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de

substituição/reposição.

c) Multa d,e até l}Yo do total do contrato/ordem de compra./serviço para o caso de execução

imperfeita do objeto.

d) Multa de até 207:o sobre o valor total do conffato/ordem de compra/serviço se deixar de

entregar a mercadoria./prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que

inicial, intermediario ou dc substituiÇão/reposição.

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4", da Lei 14.133121;

Í) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5", da Lei

14.133t21;

10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exauslivas, mas sim exemplificativas,

podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicagão por analogia e de acordo com a l,ei

n" 14.133121, em especial aos artigos 155 a 163.

10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou

cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÁO

l1.l - A Contratada não poderá ccder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da

Contratante, exceto nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FUNDAMENTAÇÁO LEGAL
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do FoRo

13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Sabinópolis/MG,

com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Ij, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam

um só efeilo, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes,

CONTRAT'ANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Balsas/MA, .... de fevereiro de 2025

CÂMARA MLINICIPAL DE BALSAS/MA _ CNPJ N" 06.777.I30/OOO1.I1
Paulo Eduardo Coelho Júnior - CPF N' 657.477.553-15

Presidente-Vereador
CONTRATAN'TE

PLENÁRIA ASSESSORIA E GESTÂO DE EVEN'TOS LTDA . CNPJ/MI]:
1 8.33 6.780/0001 -00

FERNANDO RADAELLI - CPF : 97 4.299.960-00
CONTRATADA

'I'ES'fI]MTJNHAS
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12. I - O presente contrato é regido pela Lei n' 14.1 3 3/21, bem como pelas cláusulas e condições

constantes do Processo Licitatório n" 0812025.

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n'. 14.133121, recorrendo-se à

analogia, aos costumes e aos principios gerais de direito.
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Nome:

CPIT N":

Nome

CPF N':
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